
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202197518 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF1026

BRASILIA

18 Dezembro 2019

Nº FCN/REMP

TOP1902209349

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

19/197.715-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

TOP1902209349

Data

18/12/2019

392.443.691-68 ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS LTDA 

CNPJ: 11.239.764/0001-50 
NIRE: 5320219751-8 

 
ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG nº 795.484 
SSP/DF e do CPF nº. 392.443.691-68, residente e domiciliada na SQS 212 Bloco J Apartamento 601 
CEP: 70.275-100, Brasília – Distrito Federal; DANIEL FERNANDO JESUS DA SILVA, brasileiro, 
divorciado, bacharel em sistema da informação, portador do RG nº 6.342.349-SSP-GO e do CPF nº. 
004.810.225-38, residente e domiciliado na QR 414, Conjunto 13, Casa 07, CEP: 72.320-218 
Samambaia Norte – Distrito Federal e BRUNO MACIEL PONTES, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG nº MG 15.672.599 e do CPF nº. 092.437.296-67, residente e domiciliado no 
Alphaville Flamboyant na Rua Ibicuí, Quadra V6, Lote 20; CEP: 74.883-080, Goiânia – Goiás, 
ÚNICOS sócios da CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, matriz com 
sede no SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO – SCIA, 
QUADRA 14 CONJUNTO 11 LOTE 04 PARTE A – CEP. 71.250-155 – BRASÍLIA/DF, 
registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 53.2.0219751-8, em 08/10/2009 e 
inscrito no CNPJ sob n° 11.239.764/0001-50 e filial na: AVENIDA CAIAPO QUADRA 88 LOTE 
58-65 N° 1103, SETOR SANTA GENOVEVA, CEP. 74.672-400 – GOIÂNIA/GO, registrada na 
Junta Comercial do Goiás sob o NIRE n° 52900737207, em 19/09/2016 inscrito no CNPJ sob n° 
11.239.764/0002-31, resolvem assim, alterar e consolidar a sociedade, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

 
 

 
CRIAÇÃO DE UMA FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os Sócios resolvem constituir uma nova filial, estabelecida no 
endereço: Quadra 706 Sul, Alameda 06, Lote 29, Stand 3M, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP: 
77.022-380. 
 
Parágrafo Único: A filial terá início de atividades em 20/12/2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
 
 
Após a alteração acima, os sócios resolvem consolidar a sociedade, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade terá como nome empresarial a denominação social CBMAQ 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS LTDA e em nome fantasia CBMaq. 
 

DA SEDE 
CLÁSULA SEGUNDA: A matriz da sociedade tem sua sede em ST S.I.A Quadra 14 Conjunto 11 
Lote 04 Parte A, Brasília, Distrito Federal, CEP: 71.250-155. NIRE: 53.2.0219751-8, em 
08/10/2009 e CNPJ: 11.239.764/0001-50. 
 
Parágrafo Primeiro: A filial 1 tem sua sede na Avenida Caiapo Quadra 88 Lote 58-65 N 1103, 
Setor Santa Genoveva, Goiânia, Goiás, CEP: 74.672-400. NIRE n° 52900737207 e CNPJ n° 
11.239.764/0002-31. 
Parágrafo Segundo : A filial 2 tem sua sede na Quadra 706 Sul Alameda 06 Lote 29 Stand 3M, 
Plano Diretor Sul, Palmas, Tocantins, CEP: 77.022-380. Início de suas atividades em 20/12/2019 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de 466.688,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil e 
seiscentos e oitenta e oito reais), dividido em 466.688 (quatrocentas e sessenta e seis mil e seiscentas e 
oitenta e oito), quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do País, distribuídas entre os sócios na seguinte proporção: 
 

SÓCIOS QUOTAS IMPORTÂNCIA 
INTEGRALIZADA 

ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA 457.356 R$ 457.356,00 
DANIEL FERNANDO JESUS DA SILVA 4.666 R$ 4.666,00 
BRUNO MACIEL PONTES 4.666 R$ 4.666,00 
TOTAL 466.688 R$ 466.688,00 

 
DO LUCRO APURADO 

CLÁUSULA QUARTA: Os lucros apurados em balanço patrimonial poderão ser distribuídos 
conforme determinação do sócio majoritário, independente da participação individual de cada sócio 
no capital social da empresa (Art.1007 Código Civil), mas normalmente serão mantidos como reservas 
de lucros. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA QUINTA: O objeto social da empresa é: comércio, por conta própria e de terceiros, 
importação e exportação de produtos agroindustriais, rodoviários e da construção civil; locação de 
máquinas e equipamentos para construção, pavimentação, terraplanagem de rodovias e veículos 
automotores nacionais e estrangeiros, atividades condominiais, distribuição, atividade mercantil, 
industrialização e intermediação de negócios, no varejo e no atacado de produtos, materiais, utensílios, 
suprimentos, peças e acessórios, máquinas e equipamentos nacionais e estrangeiros das indústrias de: 
construção civil, rodoviária, agricultura, pecuária, agropecuária, cereais em geral, saneamento, silos e 
armazéns, secadores e selecionadores, veículos automotores pesados e leves, pneus e acessórios 
utilitários, recreação, terrestres, aéreos e náuticos, veículos de tração animal, informática e 
processamento de dados, combustíveis e lubrificantes, derivados de petróleo, elétrica, hidráulica, 
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coberturas e isolantes acústicos, térmicos, pavimentação, impermeabilização, drenagem, pintura, 
forração e adesivos, ferramentas e oficinas, motores e grupos geradores em geral e prestação de 
serviços de assistência técnica em máquinas e equipamentos. 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: A CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS LTDA poderá 
comercializar os produtos que distribui em diferentes territórios daquele em que atualmente há filial 
instalada e operacional. 
 

DA DURAÇÃO DAS ATIVIDADES 
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2009 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 

DA CESSÃO DE QUOTAS e DA OBRIGAÇÃO DE VENDA CONJUNTA (DRAG ALONG) 
CLÁUSULA OITAVA: As quotas dos sócios minoritários não poderão ser cedidas ou transferidas, 
no todo ou em parte a terceiros sem o consentimento por escrito do sócio majoritário, que poderá 
exercer por prazo indeterminado o direito de preferência na aquisição das mesmas, pelo valor nominal 
das quotas, durantes os 3 anos seguintes a assinatura desse contrato. 
 
PARÁGRAFO 1º: As Partes/Sócios que, em conjunto, sejam titulares de, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) das quotas ("Partes do Drag Along"), e que desejem alienar a totalidade das mesmas a 
terceiros (não relacionados com as Partes), terão o direito de exigir que quaisquer dos demais sócios 
alienem, em conjunto com as Partes do Drag Along, a totalidade das quotas de que são titulares, nas 
mesmas condições, inclusive de preço por quota.  Para os fins deste contrato, o termo "Drag Along" 
significa o direito de determinar a venda conjunta das quotas e o termo "Partes do Drag Along" 
significa as Partes/Sócios que podem exercer o direito de determinar a venda conjunta das quotas. 
 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade será administrada por ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA 
a qual terá como atribuição a direção geral da empresa. 
 
PARÁGRAFO 1º: O administrador constituído nesta cláusula pode assinar e representar a empresa de 
forma isolada ou em conjunto com um dos sócios ou isoladamente por procuradores constituídos. 
 
PARÁGRAFO 2º: Em negócios que impliquem alienação ou compra de bens imóveis, acima de 50 
(cinquenta) salários mínimos e financiamentos de qualquer natureza, será exigida sempre a assinatura 
da sócia ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA, que poderá fazê-lo de maneira isolada. 
 
PARÁGRAFO 3º: Fica expressamente proibido o uso da denominação social em negócios alheios aos 
interesses da sociedade, tais como: avais, fianças, endossos de favor, cartas de créditos e outros de 
idêntica natureza, isto não só aos sócios, como também aos procuradores e administradores que 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1349085 em 06/01/2020 da Empresa CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, Nire 53202197518 e
protocolo TOP1902209349 - 03/01/2020. Autenticação: 7B1A549C76C48EA6047531663EF945B2850CEDB. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/197.715-2 e o código de segurança VvOi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 5/12



porventura venham a administrar a sociedade. Responderá individualmente aquele que assim o fizer 
pelos danos e perdas que possam advir da inobservância deste parágrafo. 
 
PARÁGRAFO 4º: Os sócios ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA, DANIEL FERNANDO 
JESUS DA SILVA e BRUNO MACIEL PONTES serão investidos das seguintes funções: 
ELIANA, Diretora Presidente, que terá como atribuição a direção geral da empresa; DANIEL, 
Diretor Administrativo e Financeiro (Controller) e BRUNO, Diretor Comercial. 
 
PARÁGRAFO 5º: No impedimento do sócio majoritário, o mesmo outorgará poderes de forma 
isolada ou em conjunto, a terceiros, como um dos sócios ou procuradores constituídos para representá-
lo. 
 
PARÁGRAFO 6º: O uso da denominação social é de competência exclusiva do administrador 
constituído. 
 

EXERCÍCIO SOCIAL 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros 
ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A administração da sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar 
Demonstrações Financeiras e antecipar a distribuição dos lucros, em função dos resultados apurados. 
 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 

RETIRADA DO PRO LABORE 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo feito por escrito, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore,", com o valor mínimo possível, observadas disposições 
regulamentares pertinentes e sabedores que o destino dos lucros apurados é normalmente retido como 
reservas de lucros 
 

DESLIGAMENTO DE SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ressalvadas as previsões da cláusula sétima, em caso de retirada, 
interdição, inabilitação ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade poderá ser ou não 
dissolvida, devendo o (s) sócio (s) remanescente (s) proceder (em) a um balanço geral extraordinário 
na empresa no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data do evento. Os haveres apurados 
serão transformados em UFIR ou em outra unidade padrão de capital equivalente e deverão ser pagos 
em moeda corrente do País, ao sócio retirante e aos herdeiros, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
se houver reserva de lucros suficientes, da seguinte maneira: 20% (vinte por cento) em moeda 
corrente, após 150 (cento e cinquenta) dias da apuração final e o restante 80% (oitenta por cento) em 
10 (dez) parcelas iguais com vencimentos mensais e sucessivos a contar de 180 (cento e oitenta) dias 
do primeiro pagamento de 20%. 
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PARÁGRAFO 1º: Ressalvadas as previsões da cláusula sétima, para apuração dos haveres de cada 
sócio no balanço geral considerar-se-ão os lucros suspensos, reservas, provisões, reavaliações, 
depreciações e reajustamento de direito, principalmente para o valor de imóveis que a sociedade então 
possua, os quais deverão ter avaliação idônea. Isso considerado deverá ser calculado o patrimônio 
líquido da sociedade. 
 
PARÁGRAFO 2º: A dissensão entre os sócios, não será motivo para que se requeira a dissolução 
judicial da sociedade, a não ser que nenhum dos sócios tenha condições de continuar o negócio, 
pagando ao dissidente sua parte calculada na forma aqui prevista, ressalvadas as previsões da cláusula 
sétima. 
 

SOBRE OS SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que no momento 
atual não se encontra impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 

FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Brasília/DF para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
 
Brasília, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

_____________________________________________ 
ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA 

 
_____________________________________________ 

DANIEL FERNANDO JESUS DA SILVA 
 

_____________________________________________ 
BRUNO MACIEL PONTES 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 18 de Dezembro de 2019.

Eu, ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA, BRASILEIRA, VIUVO, EMPRESARIA,

DATA DE NASCIMENTO 05/03/1943, RG Nº 795484 SSP-DF, CPF 392.443.691-68,

QUADRA SQS 212 BLOCO J, Nº 601, BAIRRO ASA SUL, CEP 70275-100, BRASILIA -

DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA
Assinado digitalmente por certificação A3
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

06/01/2020

Informamos que, do processo 19/197.715-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1349085 em 06/01/2020 da
empresa 5320219751-8 CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

1790038610-4 QUADRA 706 SUL ALAMEDA 6 29  STAND 3M  -  BAIRRO PLANO DIRETOR SUL  CEP 77022-380  -  
PALMAS/TO

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1349085 em 06/01/2020 da Empresa CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, Nire 53202197518 e
protocolo TOP1902209349 - 03/01/2020. Autenticação: 7B1A549C76C48EA6047531663EF945B2850CEDB. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/197.715-2 e o código de segurança VvOi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE
MAQUINAS LTDA, de NIRE 5320219751-8 e protocolado sob o número 19/197.715-2 em 03/01/2020,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1349085, em 06/01/2020. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Jefferson Dos Reis Pereira Lima.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo
e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

392.443.691-68 ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

004.810.225-38 DANIEL FERNANDO JESUS DA SILVA

092.437.296-67 BRUNO MACIEL PONTES

392.443.691-68 ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

392.443.691-68 ELIANA BRANT ROCHA DE FARIA

Brasília. Segunda-feira, 06 de Janeiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1349085 em 06/01/2020 da Empresa CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, Nire 53202197518 e
protocolo TOP1902209349 - 03/01/2020. Autenticação: 7B1A549C76C48EA6047531663EF945B2850CEDB. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/197.715-2 e o código de segurança VvOi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JEFFERSON DOS REIS PEREIRA LIMA047.422.191-12

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Segunda-feira, 06 de Janeiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1349085 em 06/01/2020 da Empresa CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, Nire 53202197518 e
protocolo TOP1902209349 - 03/01/2020. Autenticação: 7B1A549C76C48EA6047531663EF945B2850CEDB. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/197.715-2 e o código de segurança VvOi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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